
ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BANIA 

Modalidade de Licitação 
	

Número 
PREGÃO ELETRÔNICO 00612018 (DG) 
Processo' PGE2017389050-0 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BAHIA ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO E A SEVMAX SERVIÇOS LIDA ME, PARA OS 
FINS QUE NELE SE DECLARAM. 

CONTRATO Na  051/2018 

O ESTADO DA BANIA, neste ato representado pelo DR. PAULO MORENO CARVALHO, titular da PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DA BANIA, CNP] no 04.139.403/0001-77, situada à 33. avenida, 370- Centro Administrativo da Bahia, 
CEP: 41.745-005, autorizado pelo Decreto de delegação de oompetánda publicado no onE. de 07 de janeiro de 2015, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a SEVMAX SERVIÇOS LTDA ME, CNP1 no 04.145.970/0001-36, Inscdção 
Municipal no 10029629 , situada na Rua Allton Sim, no 265 B, Lote Jardim Cristal, Centro, Lauro de Freiras, CEP: 42.702-
870, neste ato representada pelo SR. ARIOVALDO BARRETO SANTANA, portador da cédula de identidade ris 
229386644, emitida por 5.5P/BA, inscrito no CPF/MF sob o no 258.021.865-34, adjudicatária do pregão eletrônico ris 
006/2018 (DG), Lote 3, doravante denominada CONTRATADA, celebran o presente contato, que se regerá pela Lei 
estadual no 9.433/05, pelas normas gerais da Lei 12 8,666/93, e respectivas alterações, bem corno pela legislação especifica 
reportada na Instrumento convocatório, mediante as dáusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA —OBJETO 

Constitui objeto do presente contato a prestação de serviços de suporte administrativo para a Procuradoria do Interior — 
Núcleo Regional de Barreiras, de acordo com as espedficadies do Termo de Referência do instrumento convocatório e da 
proposta apresentada pela CONTRATADA, que Integram este Instrumento na qualidade de Antros I e II, respectivamente. 

§1.8 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
no objeto, de até 25% do valor inda] atualizado do contrato, na forma dos 812  e 22 do art. 143 da Lei estadual no 
9,433/08 

§22  As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

§31 É vedada a subcontratação pardal do objeto, a assodação da CONTRATADA mm outrem, a cessão ou transferência, 
total ou pardal do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros. 

§42 Os serviços objeto deste contrato não poderão sofrer solução de continuidade &Tante todo o prazo da sua vigência, 
devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional 
desta, mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa CONTRATADA, sobre os quais 
manterá estrito e exclusivo controle. 

CLÁUSULA SEGUNDA — PRAZO 

O prazo de vigénda do contato, a contar da data ( x ) da sua assinatura, será de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua 
prorrogação nos termos do Inc. II do art. 140 da Lei estadual no 9.433/05. 

§11I A prorrogação do prazo de vigência está conddonada à obtenção de preços e condições mais vantajosas. 

§22 A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e 
será realizada por melo de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
antes do término do contrato. 

§30  Não será admitida a prorrogação de contratos que contemplem preços com valores smeriores aos preços unitários 
máximos definidos e publicados pela SAEB. 

Pregão eletrônico 003/2018 - fls. 1/17 

r'k 



ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA 

§42  As obrigaçbes protraídas para além do termo final do contrato não induzem sua prorrogação, sendo o contrato 
considerado extinto nos lermos da Lei na 9.433/05, devendo o CONTRATANTE prosseguir com as medidas 
necessádas à comprovação, pela CONTRATADA, do cumprimento de obrkgações eventualmente remanescentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA — GARANTIA 

A garantia contratual será de 5% (dnco por cento) do valor efetivo do contrato, podendo recair, a crkerio da contratada, 
sobre qualquer das modalidades provirias no §1a do art. 136 da Lei estadual na 9.433/05, observadas as normas da Instrução 
SAEB na 010/17. 

§12 	Sob pena da caracterização de inadImplemento contratual, a prova da garantia, na hipótese de opção pela 
modalidade caução em dinheiro ou titulas da divida pública, deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (dnco) 
dias contados da data de assinatura do contrato, admitindo-se, para as demais modalidades, que a comprovação 
seja feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias daquela data, sem o que fica vedada, em qualquer caso, a realização 
do pagamento. 

§22 	A garantia responderá pelo Inadimplemento das obdgagões contratuats, inclusive dos débitos trabalhistas e 
previdenciádos, e pelas multas impostas, independentemente de outras aminações legais. 

§32 	A CONTRATADA ficará obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada, bem como a atualizar o seu 
valor nas mesmas condições do contrato. 

§42 	No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou 
atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador. 

§92 	A CONTRATADA deverá atualizar a garantia sempre que houver alteração contratual, no mesmo prazo deferido para 
a comprovação da garantia originada, visando assegurar a cobertura das modificações procedidas. 

Será recusado o seguro-garantia ou fiança bancária que não atender às espedficações solicitadas, devendo ser 
notificada a CONTRATADA para que, no prazo de 05 (dnco) dias, sane a inconusio apontada ou promova a 
substituição da garantia por caução em dinheiro 

§72 	O retardamento, a falta da apresentação ou a não substituição da garantia Impedirá a realização do pagamento das 
faturas dos serviços prestados, sem prejuízo da Incidênda de multa moratória, da resdsão do contrato, nas termos 
do art 167, Inc. ITF, da Lei na 9.433/05 e das demais cominações legais. 

§92 	A garantia, qualquer que sela a modalidade escolhida, deverá abranger o período adidonal de 03 (três) meses, 
contado do termo final de vigênda do contrato, o qual deve ser sempre contemplado na hipótese de prorrogação. 

§92 	A devolução da garantia ocorrerá após o recebimento definitivo do objeto do contrato, com a demonstração de 
cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações pactuadas. 

§1112 São requisitos para a liberação da garantia: 

I - a apresentação, ao final do contrato, CiDs seguintes documentos: 

relatório oircunstandado da situação trabalhista de todos os empregados vinculados ao contrato, 
devidamente assinada pelo representante legal da contratada; 

cópias dos termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados terceidzados, devidamente 
homologados, quando exIg(vet pela legislação trabalhista, acompanhadas dos odginals para o:inferência no 
local de recebimento; 

cópias das Gulas de Recolhimento Resdsodo do FGTS - GRIRF, que deverão consignar o recolhimento da 
multa rescisdria respectiva, nos casos de despedida sem justa causa, quando exigível pela legislação trabalhista, 
acompanhadas dos originais para conFerênda no local de recebimento. 

II - A comprovação, pela contratada, no prazo de até 60 (sessenta) dias após o término do contrato, do cumprimento 
das obrigações contratuais, inclusive dos débitos trabalhistas e previdenciádos. 

§111 Não havendo comprovação do pagamento dos débitos trabalhistas e providenciados no prazo assinalado na inciso II 
do go, a garanta poderá ser utilizada para o pagamento diretamente pelo CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUARTA — REGIME DE EXECUÇÃO 

( x ) Serviço com empreitada 932 P2493 	( ) global 	( x) unitário 
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CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

O CONTRATANTE pagará á CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados os vabres abáxo especificados: 

LOTE 3- BARREIRAS 

ITEM Código SIMPAS Posto de Serviço Cama HOrália Quantitativo PREÇO UNITÁRIO 

1 03.30.00.00161339-1 
Suporte a administração 

de adiriam públicos — 
Posto de ReCeP40 II 

44hs 01 R.$ 2.596,51 

VALOR ESTIMADO MENSAL R$ 2.596,51 

VALOR ESTIMADO ANUAL R$ 31.158,12 

§1.2 Estima-se para o contrato o valor global de R$ 31.158,12 (tanta e um mil cento e cinquenta e oito reais e doze 
centavos); 

§P Nos preços contratados estão induidos todos os custos com material de consumo, saládos, encargos sociais, 
previdendarios e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, corno também fardamento, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou Indiretamente, se relacionem 
com o fiel aimprimento pela CONTRATADA das obrigações 

CLÁUSULA SEXTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despeças para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 

Unidade FIPLAN 	 MOO 	 Subfunção 	 Programa 	 P/AJOE 

06.101 	 03 	 122 	 502 	 2000 

RegiãO/Plandament° 	Natureza da despeSa 	Destilação do recurso 	Tipo de recurso 
0M:orientado 

9900 	 3390-37 	 100 	 NormaI 

CLÁUSULA SÉTIMA —OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Termo de Referenda do Instrumento convocatório, bem ano 
daquelas decorrentã de lei, obriga-se a: 

I. apresentar, antes do 'rido da execução do contrato, comespondênda, em papel timbrado e assinada por seu 
representante legal, castrando: [NOTA: fiem 10.1, I, da IN SAEB 14/14 ccm a redação da IN SAEB 15/151 

a relação dos empregados terceirizados que serão afrutados à presãção dos serviços, devidamente 
identificados com o nome completo, data de nascimento, inscrição no registro geral (RG) e no Cadastro de 
Pessoa Fisica (CPF), número e série da Carteira de Trabalho e Previdênda Sodal (CTPS), número de Inscrição 
no Programa de Integiasão Soda' (PIS), dados bancários (banco, anda e conta-corrente), função a ser 
exercida, situação fundonal, remuneração, benefícios, horário e jornada de trabalho; 

os dados da conta corrente da contratada; 

a indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

II. apresentar aSpia dos contratos de trabalho e dos registros na C71'5 da admissão dos empregados vinculados 
prestação dos serviços; [NOTA: item 10.1, II, da IN SAEB 14/14 com a redação da IN SAEB 15/151 

111. apresentar cópia dos atestados de saúde ocupacional dos empregados que prestarão os serviços; [NOTA: nem 10, 
III, da IN SAEB 14/14 com a redação da IN SAEB 15/15] 

IV. efetuar o cadastramento e a atualização em ferramenta, disponibiltzada pela Administração Pública estadual, dos 
dados pertinentes aos empregados terceirizados vincutados ao contrato, e regularizar as inconformidades 
constatadas, no prazo fixado pelo ODNTRATANTE; [NOTA: item 10.2 da IN SAEB 14/14 coma redação da IN SAEB 
15/15] 
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encaminhar, quando da substituição temporária de empregado, carta de apresentação do novo empregado, em 
papei timbrado da empresa e assinado pelo representante legal, Indicando o empregado que está sendo 
substituido, o prazo respectivo e o substituto, devidamente identificado como nome completo, data de nascimento, 
inscrição no registro geral (RG) e no Cadastro de Pessoa Fisica (CPF), número e série da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), função a ser exercida, situação funcional, remuneração, benerdos, horário e jomada 
de trabalho, juntamente com cópia do registro na CTPS e do contrato de trabalho especifico; [NOTA: tem 15 da 
IN SAEB 14/14 com a redação da IN SAEB 15/15] 

designar, de sua estrutura administrativa, um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução dos 
serviços, inclusive para atendimento de emergência, visando à prestação continua e irinternfiata dos serviços, bem 
como, dentre os que permaneçam no 10031 do trabalho, um que será o responsável pelo bom andamento dos 
serviços e que possa tomar as proadêndas pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

Instruir os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando pessoas portadoras de boa conduta e capazes 
de realizar os serviços contratados; 

responder pela conduta, frequência, Pontualidade e asPduldade de seus empregados e efetuar assubstituiçõe' s 
daqueles que venham a se ausentar do serviço, por motivo justificado ou não, sem nenhum ônus para o 
CONTRATANTE bem como comunicar a este, antecipadamente, todo e qualquer afastamento, substituição ou 
inclusão de qualquer um dos seus empregados vinculados à execução do contrato; 

IX, respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais 
regulamentos vigentes, bem como atentar para as regas de cortesia no local onde serão executados os serviços; 

X. realizar regularmente os exames de saúde dos seus empregados, na forma da lel assim como arcar com todas as 
despesas de transporte, alimentação, inclusive seguro de vida contra o risco de addentes de trabalho e outras 
obrigações legais ou derivadas de dissidbs, convenções ou acordos coletivos; 

XL executar os serviços de acordo com as especificações e normas exigidas, utilizando equipamentos e materiais 
apropriados; 

XII. manter sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 
completa e eficiente dos serviços; 

XIII, pagar os salários em conta-salário, e encargos sociais, trabalhistas e preadendárlos deados pela sua condição de 
única empregadora do pessoal designado para execução dos serviços contratados, indusive Indenizações 
decorrentes de acidentes de trabalho e demissões, sendo-lhe defeso Invocar a existência do contrato para se eximir 
destas obrigações ou transferi-ias para o CONTRATANTE; 

observar e cumprir fielmente a legislação trabalhista e previdenclária, 
comprovar o fornecimento de vale transporte e alimentação aos seus empregados, bem como o pagamento de 
salários, recolhimento das Contribuições Sociais e PI-evidenciarias (INSS, FGTS e PIS), sob pena de, em caso de 
recusa ou falta de odbição dos mesmos, inclusive da folha de pagamento, se sustado o pagamento de quaisquer 
faturas que lhes forem devidas até o cumprimento desta obrigação; 
fornecer o fardamento padrão, nas quantidades previstas, bem como todo e qualquer material necessário ao bom 
desempenho do serviço ou fornecimentos edgidos no instrumento convocatddo, visando à perfeita execução do 
contrato; 
apresentar copia autenticada da quitado da rescisão contratual dos empregados demitidos, dentro do prazo de 
30 (trinta) dias amidos, recolhendo de imediato a idendficação (crachá) dos mesmos; 

XVIII, zelar pela boa e completa execução dos serviçoscontratados, atendendo prontamente às observações e exigências 
que lhe forem indicadas pelo CONTRATANTE, providenciando sua Imediata correção, sem ónus adidonais; 

XIX. comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento das serviços; 

nc reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e espedficarfrs, dentro do prazo determinado pelo 
CONTRATANTE, os equipamentos e uknisilios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste 
contrato, deixando-os en perfeita condição de fundonamento; 

AO. amar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, por 
dolo ou culpa, erros, Imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem corra) ressarcir 
o CONTRATANTE pelos danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados; 

XXII. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualifiração exigidas na licitação; 
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providendar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartidies competentes, necessários à 
execução dos serviços; 

efetuar pontualmente o pagamento de bodas as taxas e Impostos que incidam ou venham a Incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar a legislação 
federal, estadual e mundpal, relativa aos serviços prestados; 

70Ne. promover por sua conta e risco o transporte dos equipamentos, materiais e utensfilos necessários à execução dos 
serviços objeto do contrato; 

)0(VI. manter atualizados os seus dados cadastrais, com a apresentação de documentos comprobatórios de mudança de 
endereços, telefones, composição societária, endereço dos sócios, contratos sociais e alterações; 

>00/II. dar inicio à execução dos serviços, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo; 

«vai. solicitar à Receita Federal do Brasil a exclusão do Simples Nacional no prazo preNsto no art. 30, § 10, II, da Lei 
Complementar no 123/2006 na hipótese das empregas optantes que incorram na vedação cb art. 17, XII da Lei 
Complementar no 123/2006, apresentando cópia do pedido de exclusão com comprovante de recebimento, cemo 
condição para recebimento da primeira fatura da prestação dos serviços. 

§18 	Para fins de comprovação das condições de habilitação e qualificação previstas na licitação, a CONTRATADA deverá 
apresentar, mensalmente, os documentos abaixo listados, facultada a substittição pelo Certificado de Registro 
Cadastral -CRC ou Certificado de Registro Simplificado-CRS, relativamente aos doctrnentos válidos constantes do 
sistema de registro: [NOTA: item 13 da IN SAEI3 14/14 com a redação da IN SAEB 15/15] 

certidão conjunta negativa de débitos relativos a bibutos federais e à Divida Ativa da União; 
certidão negativa de débitos Junto à fazenda estadual do domicilio ou sede da contratada; 
certidão negativa de débito junto à fazenda municipal do domicilio ou sede da contratada; 
ce_rtkião negativa de débitos relativos às contribuições previdendárias e as de terceiros; 
certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia da Tempo de Serviço (FGTS/CRE); 
certkião negativa de debitas trabalhistas (CNDT) 

VIL comprovação de pagamento de salários, inclusive férias e 130  salário, de vale-transporte e de vaie-
alimentação; 

VIII. comprovação do recolhimento do FGTS e da contribuição social previdendária (INSS). 

§2g Para fins de comprovação do cumprimento das obrigações contratuais relativas à regularidade trabalhista, 
predendária e social, a CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, os seguintes documentos: [NOTA: item 
14 da IN SAEB 14/14 com a redação da IN SAEB 15/15] 

para fins de pagamento da remuneração mensal: folha de pagamento e comprovante de transferência 
bancária, caso o valor da transferência bancária seja exatamente igual ao previsto em folha de 
pagamento, e, na hipótese de divergência de valores, cópia do contracheque devidamente datado que 
comprove que o valor depositado oorresponde às parcelas mensais devidas ao empregado; 
para fins de pagamento de transporte e alimentação: planilha contendo a Identificação do empregado e 
do mês de referência, com descritNo do quantitativo e valor do beneficio concedido, devidamente datado 
e prova de recebimento pelo empregado, ou comprovante de pagamento de créditos a instituições 
específicas de concessão de tais beneficias, com identificação do valor creditado e o beneficiário; 
para fins de pagamento dos planos de saúde e odontalógian planilhas, elaboradas pelos prestadores dos 
respectivos planos, contendo a identificação do benefidâno, com descritivo do valor e do mês de 
referência, acompanhadas do demonstrativo de pagamento de créditos a instituições específicas de 
concessão de tais benefícios; 

/V. para fins de recolhimento de INSS e FGTS: relatório de Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações 
à Previdência Social -GFIP e respectivas Guias de Pagamento. 

§311  A CONTRATADA deverá atender às seguintes obrigações concernentes ao provisionamento: [NOTA: Instrução 
conjunta SAEB-SEFAZ ria  001/2015): 

I. providenciar, no prazo mirro de 05 (cinco) dias da subsaição deste instrumento, a abertura, no Banco 
do Brasil, de conta vinculada a este contrato, bloqueada para movimentação, destinada exclusivamente 
ao depósito de provisões disciplinadas no Decreto ng 15.219/19, arcando com os custos de abertura e 
manutenção da conta;  [NOTA: item 4, c.1 da IN SAEB-SEFAZ n2 001/2015] 
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assinar, antes do início da execução dos Sen/l4;05, o "Termo de Autorização para Movimentação e Acesso 
aos Saldos e Extratos da Conta Vinculada", conforme modelo constante do edital; [NOTA: Rem 4, c.2 da 
ICSAEB-SEFAZ rf 001/2015] 
efetuar o pagamento dos funcionários cor meio de conta-salário; [NOTA: Rem 4, c3 da IC SikEB-SEFAZ 
na 001/2015] 
efetuar, a cada três ases de vigência do contrato, a conferência e conciliação da conta vinculada ao 
contrato, bloqueada para movimentação, juntamente com o servidor designado pelo CONTRATANTE, 
visando manter o saldo suficiente e necessário para o cumprimento de suas obrigações trabalhistas e 
encargos previdenciários e saiais; [NOTA: edital em vigor) 
firmar Termo de Ajuste de percentual de provisionamento sempre que for verificado que o valor 
provSionado ê Insuficiente para o cumprimento das obrigações trabalhistas e encargos previdenciados e 
sociãs; 
reparo salde da conta vinculada ao contrato, no prazo estabelecido no art. 92  do Deaeto na 15.219/2014, 
Imediatamente após a confirmação de odstênda de determinação judicial de bloqueio e transferênda de 
valores da conta vinculada ao contrato; [NOTA: Rem 6.1.6 da IC SAEB-SEFAZ na 001/2015] 
movimentar a conta vinculada ao contrato somente após a autatação do CONTRATANTE [NOTA: item 
4, d, da IC SAEB-SEFAZ n2  001/2015] 

§42  A CONTRATADA deverá atender às seguintes obrigações concernentes à aprendizagem: [Lei 112  13.459/15 e 
Decreto rP 16.761/15] 

observar a determinação do art. 429 do Decreto-Lei na 5.452, de 112  de maio de 1943 (Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT), regulamentado pelo Deaeto na 5.598, de 112 de dezembro de 2005; 

recrutar, preferendaimente, para a contratação de aprendizes determinada pelo art. 429 da CLT, os 
estudantes indicados nos indsos I e Il do art. 9a da Lei estadual na 13.459, de 10 dezembro de 2015, 
regulamentada pelo Decreto estadual na 16.761, de 07 de junho de 2016, no percentual mínimo de 20% 
(vinte por cento) do quadro de aprendizes da CONTRATADA; 

apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contrato, no prazo de até 05 
(dnco) dias úteis contado do inicio efetivo da execução Cb serviço, a liga completa dos aprendizes, 
indicando aqueles selecionados no banco de dados de que trata o Decreto estadual na 16.761/16, devendo 
Justificar, perante o CONTRATANTE, a eventual impossibilidade de seu cumprimento. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, alem das obrigações contidas neste contrato por determinação legai, obriga-se a: 

acompanhar a execução do contrato; 
exigir, visando à atualização periódica do cadastro, a apresentação pela CONTRATADA de documentos 
comprobatódos de mudança de endereças, telefones, composição sodetária, endereço dos sócios, contratos sodais 
e alterações; 
exigir, mensalmente, da CONTRATADA o comprovante de pagamento de selados, contribuições previdendárias e 
recolhimentos de FGTS, para arquivamento e controle; 
enviar ofício aos órgãos federais encarregados da fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenderias, espedalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS e à Superintendência Regional do 
Trabalho e Emprego —SRTE, comunicando a celebração e/ou prorrogação do contrato administrativo de prestação 
de serviços; 

	

V 	manter arquivo documentai de todos os atos a-aficados desde a abertura da lidtação até o termino do contrato, 
IndusNe os processos de reajustamento e revisão, bem como os dissidios, convenções ou acordos coletivos 
firmados; 

VI somente efetuar o pagamento do valor mensal da fatura devido à CONTRATADA apôs o acompanhamento e 
obtenção dos documentos comprobatdrios do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdendárias; 

	

VII 	fornecer à CONTRATADA os elementos Indispensáveis ao cumprimento do contrato; 
VIII proceder à publicação resumida CID Instrumento de contrato e de seus adtamentos na imprensa [Mai no prazo 

legai. 
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CLÁUSULA NONA — FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei estadual 
no 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da total 
responsabilidade pela execução do contrato. 

§1s 	O adimpiemento da obrigação contratos' por parte da CONTRATADA °comerá com a efetiva prestação do serviço, a 
realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual cuja 
ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 82, Inc. )3CCIV, da Lei estadual 
no-9.433/05. 

422 
	

Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceda ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emimão da habilitação de pagamento, conforme o art. 
154, Inc. V, e art 155, Inc. V, da Lei estadual no 9.433/05. 

§32 	O recebimento do objeto conste na verificação mensal, pelo CONTRATANTE, do adimplemento, peia CONTRATADA, 
das obrigações pactuadas no instrumento contratual. 

1. O recebimento provido se dará para efeito de verificação posterior da conformidade dos serviços com as 
especificações contratadas e será feito pelo servidor responsava pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato. 

II. O recebimento definitivo se dará após a verificação da conformidade do objeto com as especificações e da 
aferição do cumprimento de todas as obrigações wessórias, Inclusive o &implemento dos encargos 
trabalhistas, prevIdenciános, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sem o que não se 
poderá proceder à liquidação do pagamento, observando-se: 

o recebimento definitivo de serviços cujo valor seja Igual ou Inferior a R$ 80.00000 será feito peio próprio 
fiscal do contrato; 

o recebimento definitivo de serviços cujo valor seja superior a R$ 80.000,00 será subscrito pelo fiscal do 
contrato e por dois outros membros da comissão de acompanhamento da execução de contratos. 

§42 
	

O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual n2  9.433/05, observando-se os 
seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no Terrno de Referência: 

se a verificação da conformidade do objeto com a espedficação tem assim do cumprimento das obrigações 
acessórias puder ser realizada de Imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo; 

quando, em razão da natureza, do volume da extertsão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não 
for possível proceder-se a verificação Imediata de conformidade, será feito o recebimento proMsório, devendo 
ser procedido ao recebimento definitivo no prazo deis (quinze) dias. 

§Sa 	Os recebimentos provisório e definitivo sarão feitos por meio de termo drcunstandado. 

862 	Esgotado o prazo total para toondusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do Órgão ou entidade 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 

872 	Com a condusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) Para  pagamento. 

giP 	O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte obra, serviço ou fomedmento em desacordo comas condicies 
pactuadas. 

§99 	O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade dvil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, rema ético-profiional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrate consoante o art. 165 da Lei estadual n2  9.433/05. 

sios Fica indicada a como área gestora do contrato a Procuradoria do Interior — Núcleo Regional de Barreiras, bem como 
fica indicado como fiscal deste contrato: Servidor Felipe Dias Bispo, Cad. 06580373-0. 

CLÁUSULA DÉCIMA — PAGAMENTO 
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Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo 
não supedor a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento definitivo, 
em consonância com o disposto no art. 6a, §5a; art. 80, )00(1V; art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei estadual na 
9.433/05. 

A(s) nota(s) fiscaffils/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa 
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao dojeto 
contratado. 

§2t 	Ainda que a nota fiscal/fatura seja apreventada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluirá após o efetvo atesto do recebimento definitivo. 

§32 	O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente. 

§42 	A(s) nota(s) fisca(1)Is/fatura(s) deverá(ao) atender as exigêndas legais pertinentes aos tributos e encargos 
reiadonados com a obrigação e, para efeito do art. 126, Inciso XVI, da Lei estadual na 9.433/05, o processo de 
pagamento deverá ser instruido com a prova da manutenção das condiçães de habilitação e qualificação 
estabelecidas na licitação, considerando-se como marco final a data de conclusão da etapa do recebimento definitivo, 
cuja demonstração poderá ser aferida medante consulta ao Registro Cadastral ou a sites oficiais. 

§52 	Em havendo alguma pendênda Impeditiva do pagamento, a exemplo de eno na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de drcunstância que impeça a liquidação da despesa, como 
obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providende as medidas saneadoras. Nesta hipótese o prazo para pagamento 
iniciar-se-á avisa comprovação da regularização da atuação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

§60 	As atuações previstas na legislação especifica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

§70 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do Sal efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC 
do IBGE pro rata tampara 

§82 	Será retido, mensalmente, do valor faturado pela CONTRATADA, e percentual concernente as provisões de encargos 
trabalhistas relativas a férias, abono de férias, décirro terceiro salário, midti do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS por dispensa sem justa causa, bem como a incidênda dos encargos previdendários, sociais e FGTS 
sabre férias, abono de ferias e dedma terceiro salário, e depositado em conta nncuiada a este contrato, bloqueada 
para movimentação, aberta no Banco do Braal, observadas as dtsposições da Lei na 12.949/2014, do Decreto no 
15.219/2014, da Instrução SAEB/SEFAZ 031/2015, e ainda ao que se segue: 

O percentual, calculado considerando os preços unitários apresentados na proposta, e a metodologia defiNda 
pela Portaria SAEB na 976, de 09 de junho de 2015, será de 11,13%, e incidirá sobre o valor mensal das 
faturas, 
Havendo alterações quantitativas ou qualitativas do dont:ato, revisões ou reajustes de preços, deverá ser 
atualizado o percentual de retenção; 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Os preços contratados são fixos e Irreajustavels durante o prazo de 12 111PrasS da data de apresentação da proposta. 

§12 Após o prazo de 12 meses a que se refere o caput, a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação 
do INPC/IBGE, nos termos do Inc. )0(V do art. 8a da Lei estadual no 9.433/05, observada a seguinte fórmula: 

Novo Preço = . A Remuneratório + AINPC + 1) . Po 
Onde: 

Novo Pino r. Preço a ser praticado a partir da data da majoração; 
a (Coeficiente Alfa) in Peso correspondente às parcelas de natureza pessoal, indusive Encargos sociaB, em relação ao 

Custo Direto; 
ARemuneratório = Variação obtida pela categoria profissional em acordo, convenção ou dIssPilo coletivo de trabalho, 

referente a salário e verbas sanavas; 
p (coeficiente Bete) peso correspondente aos insumos, em relação ao Custo Direto; 
A 1NPC = Variação do Índice Nacional de Prego ao Consumidor do IBGE, verificada dentro da perksficIdade permitida em 

lei federal, considerada a partir da data da aprenentação da proposta; 
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Po = Preço original contratado ou Novo Preço calculado no último reajustamento. 
coeficientes alta e beta: 

Posto de Suporte Adm: 
Alfa 85% (oitenta e cinco por cento) 
Beta 15% (quinze por cento) 

§21I A revisão de preços, nos termos do Inc. XXVI do art. 80  da Lã estadual na 9.433/05, dependerá de requerimento da 
CONTRATADA quando visar recompor o preço que se torrou Insuficiente, devendo ser instruido com a documentação 
que comprove o desequilrodo econômico-financeiro do contrato. 

§3. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de urn ano a partir 
do fato que a ensaiou, sob pena de decadência, em consonância como art. 211 da Lei na 10.406/02. 

§4a A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possível a redução do preço ajustado para 
compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver dmIntição, devidamente comprovada, dos preços dos 
insumos bádcos utilizados no contrato, conforme o art. 143, Inc II, alínea "e", da Lel estadual na 9.433/05, 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeltar-se-ão às mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato. 

§OR A admissão da fusão, dsão ou Incorporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das condições de 
habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da inexistênda de comprometimento das condições 
originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do ountrato. 

§22  Independem de termo contratual adItheo, podendo ser registrado por simples apostila: 

a simples alteração na incicação dos recursos orçamentários ou adidonais custeadores da despesa, sem 
modficação dos respectivos valores; 

reajustamento de preços previsto no edital e neste contrato, bem como as atualizações, compensações ou 
apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento dos mesmos constantes; 

o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido. 

§32 Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no osso da execução do contrato, por 
outro profissional de experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada, e desde que previamente 
aprovada pela CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - INE(ECUÇÃO E RESCISÃO 

A Inexecução total ou pardal do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüêndas contratuals e as previstas na Lei 
estadual na 9.433/05. 

§12 Quando não houver a comprovação pela CONTRATADA do efetivo cumprimento das obrigações fiscais, sedais, 
trabalhistas e/ou preMdenciárias, o CONTRATANTE reterá, cautelarmente, o valor correspondente ao montante 
resultante tos valores relativos às obrigações que possam ensejar eventual responsabilidade solidária e/ou 
subsidiada, com base no art. 126, XVI, combinado num os arts. 82,  )30CIV; 151; 152; 154, VIII; 159, §22, todos da 
Lei ris 9.433/05. [NOTA: RETENÇÃO CALfTELAR] 

§2° 	Na hipótese de inadImplemento da CONTRATADA relativamente aos salários dos seus empregados vinculados ao 
contrato, será esta notificada, no primeiro dia de atraso no Pagamento rios salários dos ornProgados vinculados ao 
contrato, para que adote as providências para a regularização, em até 18 horas, sob pena de utilização do seu 
crédito decorrente do minto respecfivo para adimplement de tal parcela. [NOTA: item 34.1 da IN SAEB 14/14 
com a redação da IN SAEB 15/15] [NOTA: PAGAMENTO DIRETO] 

§32 	Constatado, no prazo de 72 horas após o quinto dia útil do mès, não ter sido promovida a regularização, a 
CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a proceder ao pagamento direto aos referidos empregados, utilizando, para 
tanto, o valor devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, obrigando-se a fornecer a folha de pagamento respectiva. 
[NOTA: Item 33 da IN SAEB 14/14 com a redação da IN SAEB 15/15] 

§42 	Conddera-se valor devida para os fins do §2a creria cláusula, o valor do contrato, com eventual retenção cautelar 
ou dedução definitiva de multas, indenizações e/ou encargos de qualquer natureza. [§12  da cláusula pdmeira do 
Anexo VI Item 33 da IN SAEB 19/19 com a redação da IN SAEB 15/15] 

Pregão eletrônico 003/2018 - fls. 9/17 



ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA 

§52 	A realização de pagamento direto não caracteriza vínculo do CONTRATANTE com os empregados da CONTRATADA 
nem gera qualquer tipo de responsaNlidade direta do CONTRATANTE relativamente aos créditos que tais 
empregados possuam face à CONTRATADA. [g22 da cláusula primeira do Mexo VI Rem 33 da IN SAEB 14/14 com 
a redação da IN SAE13 15/151 

§159  No caso de Ma/Implemento da CONTRATADA em relação ao FGTS e INSS relativcs aos seus empregados vinculados 
ao CONTRATO, a CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter a quantia equivalente dos créditos que pomo' 
junto ao CONTRATANTE, os quais somente serão liberados após a comprovação do efetivo recolhimento, pela 
CONTRATADA, das parcelas correspondentes, sem prejuízo das demais condicionantes legais a tanto necessárias. 
[cláusula seguida do Anexo VI Rem 33 da IN SAEB 14/14 com a redação da IN SAEB 15/151 

§72 	O não cumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações legais e contratuais ensejará, conforme o caso: 
a resdsão unilateral do contrato; 
aplinxção de sanções administrativas, 

§82 	A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e emito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 
I a XV, >C< e MI do art 167 da Lei estadual na 9.933/05. 

§99 	Quando a nasdsão ocorrer com base nos indsos I e XVI a >O< do art 167 da Lei estadual n 9.43W05, sem gim haja 
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sonido, na FOMO do 
§2e do art. 168 do mesmo diploma. 

§I08 Procedida à rescisão do contrato com fundamento nos indsos II a XII do art. 167 da Lei estadual nri 9.433/05, 
poderão ser adotadas as seguintes povidêndas, sem prejuízo das demais dominações legais: 

L 	execução da garantia contratual e cobrança dos valores das multas e das Indenizações, para ressarcimento da 
Administi4ão; 
retenção de créditos  decorrentes do contrato ate o limite dos prejuízos causados à Administração. 

§112  Extinto o contrato e após a devida comprovação, pela CONTRATADA, do cumprimento das obrigações e quitação de 
encargos soda, trabalhistas e previdencládos correspondentes, o saldo remanescente, inclusive o da conta 
vinculada ao contrato, bloqueada para movimentação, acaso existente, será liberado em favor da CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA —PENALIDADES 

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos art. 184, 185 e 199 da Lei estadual n2 9.433/05, sujeitando-se 
os Infratores às caninações legais, espedalmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a previa e ampla 
defesa em processo administrativo. 

§12 Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos 
para a Administração Pública e a reinddência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria estabeleddos 
pelo Decreto estadual na 13.967/12. 

§29 Serão punidos com a pena de declaração de indoneidade para lidtar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos indsos 1 a V do art. 184, nos incisos II, 
III e V do art. 185 e no art 199 da Lei estadual n9  9.433/05. 

§32 Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar com 
a Administração os que incorram nos ilidtos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e nos indsos I, IV, VI e VII do 
art 185 da Lei estadual n9  9.433/05. 

§49 A CONTRATADA sffá descredendada do Sistema de Registro Cadastrai quando, em razão da ocorrénda das faltas 
previstas na Lei estadual ntr 9.433/05, deixar de satisfazer as exigêndas relativas à habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualifiração econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista exigidas para cadastramenbo. 

§52 A inaecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa 
de mora, na forma prevista na cláusula seguinte, que será graduada de acordo com a gravidade da Infração, observado 
o disposto na Lei estadual n9 9.433/05 e no Decreto estadual na 11967/12. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA — SANÇÃO DE MULTA 
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A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sem prejuizo da resdsão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas 
na Lei estadual na 9.433/05. 

§1.a Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue: 

L 	Em caso de desaimpimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por 
cento) Inddente sobre o valor global do contrato. 

Caso o cumprimento da obrigação pindpal, uma vez Iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 
de 10% (dez por cento) sobre o saldo do contratio, Isto é, sobre a diferença entre o valor global da contrato e 
o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 

O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de mulbs no percentual de 0,3% (três 
dédmos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,70/ (sete dédmos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sabre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 

§2a Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a prindpal, e cujo descumprimento não 
comprometo, retarde, impeça ou embarace a execução dos serviços, em conformidade com as especificações 
exigíveis, será observado o que se segue: 

Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual de 10% (dez por 
cento) Inddente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

Caso o cumprimento da obrigação acessória, urna vez inidado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprda. 

II!. O atraso no cumprimento do obdgação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% (dois 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis dédmos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

§3a 	Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez porcento) do valor global do contrato, deverá, salvo jusdficadva 
escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeta, sem prejuizo da aplicação das demais 
sanções previstas em lei. 

§4g Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias cortados da data de 
sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e melo por cento) Inddente sobre o valor global 
da contrato. 

§59 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§62 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garanda do contratado faltoso. 

§72  Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, 
cobrada judidalmente. 

§SQ Caso não tenha sdo Solda garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 
devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SECTA - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Integra o presente contraio, como se nele estivessem transcritas, as dáusulas e condições estabelecidas no processo 
licitatdrio referido no preâmbulo deste Instrumento e na proposta da licitante vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA — FORO 

As partes elegem o Faro da Cidade do Salvador, atado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 
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CONTRATADA 

AriovaJdo Barreto Santana 
D reter Geral 

SEVMAX 

Testemunha 

d OfillÍ9f70/0  

ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de Igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Salvador, o .5( de  (2$4,b(bAY de 2018. 

TRATANTE 

Ssta-t  
Testemunha 

MEI Marta Nascimento Sallos 

Malistade Procuradona 
Cad. 06.630.271.2 
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ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA 

ANEXO I 
SEÇÃO II 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

DescHtivo: A presente lidtação tem por objeta a =dotação da prestação de serviços de suporte administrativo e 
operadonal a prédios públicos para osNúcleos Regionais da Procuradoria do Interior nas ddades de Teixeira 
de Freitas, Ilhéus e Barreiras: 

( x ) Suporte Administrativo e Operadonal de Prédios Públicos 

1.10 serviço tercdrizado de suporte administrativo e operacional a prédios públicos compreende as abvidades de recepção, 
controle de acesso de pessoas, de veRulos e de bens moveis, conservação e manutenção de áreas verdes e agrícolas e 
cuidados com semoventes, bem como a operação de equipamentos, máquinas e utensilios, em consonânda com as 
diretrizes esbbelecidas na Instrução ria 004/2012, alterada pela Instrução rfit 007/2013, que a este termo integra como se 
literalmente transaita. 
1.2 Os serviços devem ser executados por profissionais que possuam qualificação técnico e irdnamento compatível com a 
atividade a ser desempenhada, sob Inteira responsabilidade da contratada, que deve orientá-los quanto às suas obrigações 
e afazeres 
1.3 Os serviços devem ser executados em conformidade com as normas de segurança, higiene, qualidade e proteção às 
pessoas, aos bens e ao melo-ambiente, pertinentes à atividade. 
1.4 A fim de que se proceda à Manutenção das Condições da Proposta - Reajustamento e Revisão, os coefidentes Alfa e 
Beta são: 

Posto. 
Coeficiente Alfa: 	85% (oitenta e cinco por cento) 
Coeficiente Beta: 
	

15 Wa (quinze por cento) 

Espedficações, características, quantitativos, cronograma/prazo de execução e local da prestação dos 
• 

LOTE 1— TEIXEIRA DE FREITAS 

ITEM Código SIMPAS Postos de Serviços Carga Horária quantitativo Local (endereço) 

1 03.30.0000161340-5 SUPORTE 	 A 
ADMINISTRAÇÃO DE EDF 
PUBLICO, 	Posto 	de 
Recepção 	II, 	44 	horas 
semanais - Regional da PGE, 
na ddade de Teixeira de 
Freitas 

94 hrs semanais 2 Núcleo Regional de Teixeira 
de Freitas 
Avenida gebo Vargas, no 
4085, 	Centro. 	Teixeira 	de 
Freitas/BA 
CEP: 45.995-000 

LOTE 2 —ILHÉUS 

nEM Código SIMPAS Postos de Serviços Carga Horária Quantitativo Local (e dereW) 

1 03.30.00.00161341-3 SUPORTE 	 A 
ADMINISTRAÇÃO DE EDF 
PUBLICO, 	Posto 	de 
Recepção 	II, 	44 	horas 
semanais -Regional da PGE, 
na ddade de Ilhéus 

44 hrs semanais 1 Núcleo Regional de Ilhéus 
Rua Prado Vaiadares sino, 20  
andar, 	Centro 	(Prédio 	da 
Inspetoria 	da 	Fazenda), 
Ilhéus/BA 
CEP: 95653-120 

LOTE 3 - BARREIRAS 

ITEM (Migo SIMPAS Postos de Serviços Carga Horária Quantitativo Local (endereço) 

1 03.30.00.00161339-1 SUPORTE 	 A 
ADMINISTRAÇÃO DE EDF 
PUBLICO, 	Posto 	de 
Recepção 	II, 	44 	horas 
semanais -Regional da PGE, 
na ddade de Barreiras 

44 nrs semanais 1 N0oleo Regional de Barreiras 
Avenida Coronel Magno, no 
345 — Centro 	(Prédio 	da 
Inspetoda 	 Fiscal), 
Barreiras/BA 
CEP: 47,800-000 



ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA 

SEÇÃO III 
ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA 

Para efeito desta licitado, o orçamento estimado em planilha de quantitativos e preços unitários (art. 81, II, da Lei estadual 
n4  9.433/05), elaborado com na Portaria citada abaixo, corresponde ao critério máximo de aceitabilidade dos preços 
unitários e global (art 79, IX, da Lei estadual ris 9.433/05), conforme se segue: 

Preço Máximo Admissivel —Parecer Técnico SAEB flQ  286/20113, de 16/07/2018. 

LOTE 1— TEIXEIRA DE FREITAS 

ITEM Código SIMPAS Postos de Serviços Carga 
Horária 

Quantitativo PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
MENSAL 

03.30.00.00161340-5 SUPORTE A ADMINISTRAÇÃO DE 
EDF PUBLICO, Rogo de Recepção 
II, 49 horas semanais - Regional 
da PGE, na cidade de Teixeira de 
Fretas 

94 hrs 
semanais 

02 2.765,71 5.531,42 

VALOR ESTIMADO MENSAL 5.531,42 

VALOR ESTIMADO ANUAL 66.377,04 

LOTE 2 - ILHÉUS 

ITEM Código SD4PAS Postos de Serviços Carga 
Horária 

Quantitativo PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
MENSAL 

1 03.30.00.00161341-3 SUPORTE A ADMINISTRAÇÃO DE 94 bis 
semanais 

1 2.765,71 2.765,71 
EDF PUBLICO, POSM de Recepção 
II, 94 horas semanais - Regional 
da PGE, na cidade de Ilhéus 

VALOR ESTIMADO MENSAL 2.765,71 

VALOR ESTIMADO ANUAL 33.188,52 

LOTE 3 - BARREIRAS 

ITEM Código SIMPAS Postos de Serviços Carga 
Horária 

Quantitativo PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
MENSAL 

1 03.30.00.001613394 SUPORTE A ADMINISTRAÇÃO DE 
EDF PUBLIOD, Posto de Recelnão 
II, 94 horas semanais - Replena' 
da PGE, na cidade de Barreiras 

94 hm 
semanais 

01 2.765,71 2.165,71 

VALOR ESTIMADO MENSAL 2.765,71 

VALOR ESTIMADO ANUAL 33.188,52 
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ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAI  DO ESTADO DA BAHIA 

ANEXO II 

#14 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO PGE 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ret: .1•010 Elálnlnlao 006/2011 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Aprerpnvánsop. nona ~mui de prpço• o planilha as compeelt/o suento I °IMO ao pregálo atrevias 00.1015 

LOTEOI TEIXIM DE FREITAS 

T 	FUNOIO  SINT POSTOS R5 UNITAPJD RS TOTAL MEILSAL Ri TOTAL ANUAL 

Pasio de Recepplo LII hora...orna 
PGE na ~a de lePten ao ire 1e5 

15P011V 4' 5 5 PS OS P5 

VS.: °TALAI N AL 	— 5 170.00 

V•Ier TOTAL. ANO 	RI 62 040.00 

1.0 R 	LIS 	 I 

CATtGORIA Fu,.CrCNAL 	 i GNI POSTOS 	RI I/ RA.100 	RI TOTASMENSAL. 	lO TOTAL ~M- 

oo RecepAto II 44 ticyn semin./. ppm p Plogicsal de 
na cidade de Ilhlus I 

2 	s 	 1)bOD 

Valor TOTAL IMENSAI---- 	----.--.111 

1

0 
L  RI 	LS5O 

Vela TOTAL ANUAL- 	 -RI RI 	31.1011,0I 

LO1WI:53-14R 

CATEGORIA FUNCIONAL GMT POSTOS 	R$ UMITARIO RI TOTAL MENSAL RI TOTAL ANSIAI 

Pc.clo Ipp Rocopçâo ii a Nom tanânex Ra. p qapsva ci 
POEN 0030110.ülfrilltif 

R5 	2 S05 2 555 51 R5 	31 ida 12 

VSø, TOTAL RI 	1 1190.51 

Vakil TOTAL ANUAL.... 	 RI lif 	31.114,13 

LCTO Rex 

	 rolinet dentel/Môo 

4  ,.... rt.... ....... d. t. 
n. 1{4 ‘r k. SA.iier 	< Saz , Lu ti- 
vareis sun/ !apta aram 

Sovem Serrem Lida 

ritt",  

Pregão eletrônico 003/2018 - ris. 15/17 



erqs „ 

abA, 

eittsktin 

tog 
ESTADO DA BANIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA 

ar a. ft:MIM MG C IM POMI UM In ~CM 

INVIIAZILIN101   

em•IMM~•~1u. 

II- 
IIIMPIMINNIII~11111=•••••111111 

— 

r g " 

   

   

 

TM. eicalPai ~I 

 

   

0L— 

.111•11(111111•1111‘9.... 
.2•111•11ffiatl 

1111~2 21..`, kalli~11~1~~fell • • IS I•' 

	1 5:447zr:1“."M 
weiorr 

	1;( 
2 	 1g 

	 anj  

MI 

19;k9NIUMG,  saca t'sowatus 

       

       

       

       

     

ema 

     

— — _ 

malawarr47- 

É 



m•••••••1•• 

I. *E ou de 4~1•••• ~Fm. wwele.• • ~o ••• ~SINS 11~911~ •••~1•.aatsne1~Sai•mhiSgn3•de•••••• PO 

t•on •••••••.~.~..n• •••••• remem •••••••••• •IS ~MS,  ti•••~61•••••••••••Lit• • (41~••••••• pe. uai 
.se maks. ~s. •••••••la 00~ ~rneW as ~4 pnill~~101~10" ••••111teMiall ilden••••••~••••••10~~. 

4••• off •• ~Na alm.,. ~4 "late 1~ Clim ~e p—~•~0•1~1. 

Munge 	 ans~ 

••••••••••11~e~p•usit Ille~ engem .~.~.4.10~~111•• ilean^~1100•0~~~ 
~~~~~N~In.e. Wip• ~.11...m• ~na •• pra ~~0~. 

4,6~ 
-)4 	IV 

.... Ép: 
ESTADO D.A.  BANIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA 

riev401~011, MAI ai 10,010( umrak eomicorwsia.uweprrt AM •  mustinicko MIAM TWOORTS 

s••••••• 

e•••• 

&Pd flO °bico 

-o-,  
120e• 

Nom 4M. •••••• 
1•011•1M.MIS 

I( Ia H  
Ias itt 

~4 

•••rt• .1••••• 

Pregão eletrônico OU/ 201g - Tis. 17/17 
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LICITAÇÕES 5 
SALVADOR. TERWA 90f 0011111110 DUM -ANO.CW 4.113V 

RI 26.9nt 36 gore e seamd novecentos e um roas atenta e seracentemal. ROMA COMÉRCIO 
E SERVIÇOS EIRELI CNPJ CO 573 09/11C01•71. nO lote le DOM in 1111oF balai de RS 9 MODO 
moei me rega, A «morem MARIA ELtelt MOTA 009 SANTOS CNPJ 11 t4/14215301-030 Iod 
datada na Ide DOInevel ari1raged de valor apresentada edil lupanar desvaler ralerenecal 
Lote tocassem TOTAL, GERAI DO CERTAME RIM 473.27elanaelea e OTO 1111 quatrocentos o 
'dist e hls nom e ente sete congelas) SImdaa ito • RA OVIC12318 Valdenere Maroves de 
Seca • Sub tem BM • Pregoam orcei 

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO, RENDA E ESPORTE 

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia - SUDESB 

Reardiado de lecitaçie • Convire no 01/20111 • 1 SEIREGUDES91 
A Gorando de LiCitação ria SUCIES@ ara ocrilormdade comi Lei Patega' 9 433.2006 e 
c1~05te do EdDil de 1./CelacàO. MIM pUbeCO o eargace da Eglatga dama referida Oblide 
Corar-angu de empresa loira anemia de oba de reá/dação de dambrade com Maga:pente 
de melena! em campo de fulebel SOCety INGIRICIO na munglgo de Tecerei de FreM136411a 
Empene %encadeia 03 PGartsSaGeosEueli com calo: amarre:odor da 0W (ema vague 
navega a nave cargenes) eqUnglente a* valor do RB 146 3711 99 Gaga a nedlenta e Sal ind 
Tenteareie setenta e aio masa noventa e nove cantares, Ornara) cle orçamento Manar Preço 
(Fator Kl LOAD de Freitas BA 01610•2016 -Ariana &grelo Premdente da Comes.. 

Adjudicaçkr e Homologação 
O Oisetor dal da SUDESI3 IW uso em guas arremçeta e cern funtlangnio no mi 106 da 
Lei Ealadatal a 9 433,2006 hemobga o reavitade da memorada solaggri e agudao objeto 
centraluall em Meg da ertipteSIS VançagOre Lauta de Fecha BA DL 10.2010 Elas Nunes 
ourado- Orem Gelai 

Resultado da licitação -Convite n• 021101S .1 SETREMILIDESIM 
A Comedia da Lgillgát tia SUOESB. eia 40nlormdade coes Lei Estadual 043112005 4 
deposefres do Fanal de Licitação torna potes° o resubado dia IMMO° aceno reledda Objel 
Corieelaçáo de empena espedagada. para montagem ta eutweasche de Soez we Hena no 
amado Orai Magna kcalvado no mondem& Nicht.* de Ana,. MA Emprega vencedora 

C aerreos Elétacos tida. com  o fator rmatIpleadm R de 0.86 gero virgula alenta e sgs 
Cengon105).erninglente 00 va/Or de RI 5.9.825.21 06.11Gienle e nove MIdeoceMOs t Vel« 010 
man a ~a e ton cemaros1 Catado cie dulparrieirla Menor Preço (Fator 10 Lauro de gradas • 
BA (1811012018. Arena Barrela HresIdeMe de COmre510 

Audlcnão e 8ernalrigag111 
O Grelor Geral de SUDESe no uso de suas alreugaas e com %Incremento na an 106 aa 
Lei Eatadual n.D.43112005 homaimge n remelado da ~Sada liminar° e Sorgos o atento 
oantratual em Ovar da emprese vencedora Lauto da Froltu • BA. 03:tO2010 Elas Nunes 
Domado - Orlem Geral 

SECRETARIA DE TURISMO 

RESULTADODA580CW 002/2011, DA SU/NVEST. 
O ~Menta da Cornet Especial de lerbiceo ' SETOR. em ecnrcemkratle com e Lei Federal 

661103 e Lm Estadual e. 9 4112206 e dispoteges do EdRal da Lattele torna craterco o 
resultando Indo*, amma carga Oblato congelar gemi/flane ~adelgada Peta gaMedega 
de planos Munegag do gestea minerada do magoas solvias PMGIR de 12 (doa» Munegei 
anona leriam da Bala da Todegog Santos • etacoireed015 2161olsj gruam grupoA COMO? 
Isaac' Num:loas odrupa Beate OS leIncol Munelmos. no ambito cio ProgtaMd NtotcaI de CIA-
aenvulPinitolO 80 Tair4010 PRQUETUR Nacional Saha GATMOTOO. VeniegOrea. vencedoras 
da Magana: GRUPO A. CONSORCIO BRASILENCORA RRENCONA, nos lermos da ara 
jWiladd era elites. Valof Total: 1.545.000.00 luni Milhão quinhentos e quarenta e cmco 
me reais). Creario rM Addernentoc SBOC. E GRUPO g. CONSORCIO RH ENGENHARIA 
I ENGECONSULT. lias iermoz da ala jornada Ias a0101. valor TONI: R$1.2011.991.99 luel 

duzordes e Storni'. novecentos e noventa e hum lares e noventa a nove centavos). 
Cigarro de Julgamenig.  SBOC. Salvader/04, OS de %adubo de 'em • Jaime salgado de 
Orgarra Neto • Preilidenta na Camelia= Espiai& et Ladina° • Sano 

ADJUDICAÇÃOR H0MOLOGAÇA0 
O sametána ai Torga,. nd uso da ene ateouloSes Adjudica e ~alaga a Paikielcio da 
SROC l 00220115 da Unidade SUINVES2 que tem per abjeto conlialg COlelleona esPe• 
Alinda para allatemageo da planos Municipais da gestão inteesada da magma Selidet • 
PMGIR de 12 Rege) Mungimos dl Iene IdrIStin 03 Bala de ltdedggSangS re/aclenscloS 
em 2 idos Plena drupa A com 07 cegleI /Jornaleiras,. grupo O com 05 conca, Muncipos, no 

inibo do Programa Nacional de Desenvolomento do Turismo • PROOETUR Newenel Batia 
Conagicos Vencedores vencedoras da dIspota: GRUPO A. CONSORCIO BigiSILENCORP 
BRENCORP, nos ternos da ata juntada aos autos. Valo. Total: 1.645S00.00 Mm milhão 

quinhentos e quarenta e cinco mll reais), Cegaria de Julgamento: SOQC. E GRUPO B. 
CONSORCIO Re ENMENNARta 1 ENGECONSUIX. nos Nonos da ata juntada aos duros. 
Valor Toiat d11.209.9111.911 Cern rOlhao, doesteis a alto reg novecentos o dovenea e 
Men reais e novata a nove centavos,. Cagaria de Julgannago: HEIOC. Salvador BA CO cie 
utubro de MUI ..10sê Greg Parola Sgior • SALOIA= da Tuillina 

RECURSOS 

SECRETARIA DA EDUCAÇAO 

Universidade do Estado da Bahia - UNES 

Universidade/ de Estado da Bahia. UNE° 
NOTIPICAÇÃOADMINOTICATIVA elalSOESPINATS-PiConeinilOPMaleaarial Local, oensiniala 
por meio de Ponto, Ti' 277,6201e, de 01 dê agembro de 2010.  com  Mona no an Inda Lei 
Esamualn' 9431i, rasares 641161CAR • empresa Mendlab Cangado e gregos Glenne 
Lide. frit epteeenlagli de RAZOES FINAIS nd idito da 05 (Oco) daa OMR at.dosa cede 
de data da poete:adilo deste elo rendo em veda os lans constante; no PrOcessoAtiminkatralive 
no OB03130251016 Fel 'Jangada esta aas. autos do raspado° PregaS6o. jelele a CoMeSall 

rocassante Lol. geada na BIBLIOTECA CENTRAL DA UNIVERSR/ADE DO ESTADO DA 
DARIA (UNEBr. à Rua Siluirae Rada n•  2 55& embute no Feitio das te. is III Ralador...0B 
de tugido de 2016 Raimundo Gamboa da Cruz Presgerne de Carreaste Preceasarae Local 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO 

Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S.A. - EMBÁSÁ 

RECURSO RbMINUTRATIVO CM 033101 
1 Concoreencu Nacional n° 031.10 2 °testa ExeçoSe dee seGeoa requentas aos planos, 
per amas embeNam da berregam de Rio Catolé Cornumcamos, pare os roa.. que. aragem 
Conserte Geo ConsIngeregEkeenge alumiado processo n11051048 de 0g10.201t miespas 
reOgS0 adiglISIMINI1C0gra a sua inebilaçâo Ceda forma, boa atada ol pata para °enganei-
rem e e tino do Oeitaine ROI quelelo hal ~ema alo o Momento do Teixo Onde Tecera° 
Salvadas OW1012012. CarInLIMS Lema e Siga - Presidente da Gemina° 

RECURSO ADMIXISTPA11V0 CN 04111111 
1 Cominho. ~anel FP 043.18 2. °beato conealecâo de COÇOU para Hataracdo de 
durona-o analisetle ~grano% niutiosootliplemeMerne propalo da recuperação e adequação 
das learrageroee Agua Fria l Agua Coa II Adam. Anecalu Crer:urna Ciallndn Flefeata Azul 
Repicarnageo. Lagoa OS lbrta Leste, MtgaigUi 00 Mgr., Piau, Prata. ReiCtio Santine. Re da 

ana Serre Preta e Tapara COnionlearree• pare OS Ma ove e ~prema Enraie Engenharia 
C Projetos GA, Hences de pMeeSSO cr 10522115 de gra10.201/1 InlerpeS MegdO administrativo 
contra a Nela Tema que Me Im "baga pela Comado Dura erma. Ice abana O prazo para 
corgargalar e O Cursa do tonam uni Tonta. fica suspenso até e grIgamanlo de OTTO OTTILTO 
Nano sok 	OD'ID20 3 Canos Lula Lesa e Solve - Reodenie da Camiesail 

RECURSO ADIRNISTRA11VOCN OSA.19 
1 Concorrer:ah Nacional r? 06415 2 Objeto emareleça°. de ~Presa eaPecateada Para 
agabero do sano de ar, de amalgama (Pep das potagens alprn lbolcumainna Agua 
Fffil 1 Ao. PIO Ii, ctrániano. erma Rpo de COMI AraCabi Groacarrne Piau. Rache da 
Santana Tapera o Flagela Azul. Visando alenalmenbos lep federal n• 12 3.14da 2010.11Portana 
ri' Onde 2213dOtnalg60 dome, ainblenla recatai tildien•Inerne Gemine:11mM pene 
os Ima quee empena Emanem Engenharia e Pirigtos SIA. através da potes= ni  10523118 
de 05.1012018 inlanD54 rogacIa acIMOdgeligõ mala e Neta TACACA ave DO Foi atribue:Ia MN 
Comuto resta forma. Doa abano o prazo para oinbamszoat. e °cano do certame em quedeis 
ea suspenso aló o jugamenla do rego Stade manso Segador. 0/11112016 Ledos Luis Lesse 
giva -Presdente da °amuar,  

CONTRATOS 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

RESUMO DE CONTRATO 
PronlitS0 PC£201738e050 
Congelo n•  PGE051.9010 
Ccoirdento ESTADODA BAHIAPROCURADDRIA GERAL DO ESTADO 
Coreetedie APOIAM SERVIÇOS UMA • P.E 
°Apito Plaine:ao de serviços de suporte admmegailvo para a Procuradoria do eleitor - 
Rede Regi )a 3 	 Ior Sabei estonado de RS 31 1.59.12 doges e um ma aedo 
e unguenta 10110 teor., doto conlawos2 lindados Orçamentara -06.101, Poma mo, erelmor 
Alividatie - 2000 ElemcnIo cie Despesa • 33.9037 Prezo-  12 More) meia. partir de data da 

ageriaturd 100' gr2oTa, 
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